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Número do Protocolo

Número do Documento

22.265.663-0

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

211573-R3

Validade da Licença

26/11/2026

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 22.265.663-0, concede LO - Licença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

08.715.392/0001-87 S M RESENDE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

--- Rodovia PR 281, km 544,5, s/nº, CAIXA POSTAL 271

--- 85.660-000Dois Vizinhos/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Industrias diversas
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Usinas de asfalto

 Detalhes da Atividade
---

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
PR 281 KM, 544,5

Dois Vizinhos/PRzona rural

288770.4 - 7146698.0

Iguaçu 85.660-000
* Houve alteração do Nome/Razão Social do Empreendimento: de 'VIA VENETTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA(02.911.627/0003-91)' para 'S M RESENDE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI(08.715.392/0001-87)'.

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quant./Dia

água 1500.00 l
areia artificial 15.00 m3
cimento asfalto de petrã³leo (cap) 15.00 t
glp - gã&iexcl;s liquefeito de petrã³leo 0.80 t
pedra brita 150.00 m3

3.1 MATÉRIA-PRIMA

 Descrição Quant./Dia

c.b.u.a. - concreto betuminoso usinado a quente - asfalto. 1500.00 t

3.2 PRODUTO ELABORADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Poço Profundo Humano e Empreendimento 0,25 -- 288742 - 7146778

3.3 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Sumidouro 0,04 -- 288778 - 7146713

3.4 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Ponto de Emissão  Coordenadas UTM (E-N)
Limites de Emissão

MPT O2 CO -- --NOx -- -- -- -- -- -- -- -- --

288775.6 - 7146710.2Chaminé 1 90,00 (6) 17,00 (6) -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

288772.0 - 7146689.0Chaminé 2 -- 3,00 (6) 80,00 (6) 320 (6) -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

Frequência de Automonitoramento: 1 - Contínuo; 2 - Mensal; 3 - Bimestral; 4 - Trimestral; 5 - Quadrimestral; 6 - Semestral; 7 - Anual; 8 - Bianual; 9 - Trianual; 10 - Quadrianual; 11 - Quinzenal; 88 - À Definir pelo IAP; 99

3.5 EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

150203 - Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuário de proteção não 0,10 kg Aterro Industrial Terceiros
150203 - Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuário de proteção não 0,10 kg Aterro Industrial Terceiros
150203 - Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuário de proteção não 2,00 kg Aterro Industrial Terceiros
170303 - Asfalto e produtos de alcatrão 30,00 kg Reutilização/reciclagem/recuperação internas
200101 - Papel e cartão 0,10 kg Reciclagem externa
010410 - Poeiras e pós não abrangidos em 01 04 07 18,00 kg Reutilização/recuperação interna
200108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 0,10 kg Aterro Municipal
200399 - Resíduos urbanos e equiparados não anteriormente especificados 1,00 kg Aterro Municipal

3.6 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

2. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
regulamentadores

3. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.º 001/90.

4. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8º, Inciso III da Resolução Nº 237/97 - CONAMA, e 3º, Inciso VII da Resolução N° 107/2020 -
CEMA, 09 de Setembro de 2020, e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os
itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

5. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de
Setembro de 2020, ensejarão novos licenciamentos, prévio, de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

6. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

7. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, deverá ser solicitada Autorização Ambiental específica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. º  212/2019.

8. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade.
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9. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

10. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

11. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte,
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais.

12. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade.

13. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 212/2019 ou a que venha substituí-la.

14. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

15. Com relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844.

16. Esta licença será emitida com base no relatório apresentado que é de responsabilidade do empreendedor e do profissional elaborador, com Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART nº 20190621790 da Engenheira Ambiental Ediane Cristina Daleffe Scalabrin com registro CREA 139880/D, que é também responsável técnico do
empreendimento, ficando o órgão ambiental com prerrogativa de solicitar complementações ou até efetuar a suspensão da presente licença.

17. Trata-se da Renovação da Licença de Operação (RLO) para a Indústria diversas, pertencente à Via Venetto Construtora de Obras LTDA, CNPJ: 02.911.627/0003-91,
instalada sobre o Imóvel rural, Lotes nº 50-A, 52-A, 53-A E54-A, , da Gleba nº 23-DV, com área total de 200.000 m², com Matrícula n° 33.888, situado na cidade de Dois
Vizinhos, Comarca de Dois Vizinhos. A área total do empreendimento é de 220 m² com capacidade de produção de 150 toneladas dia de concrteo betuminoso usinado a
quente - asfalto por dia, localizada na rodovia PR 281, KM 544,5, possuindo coordenadas UTM (E-N) 288770.4 e 7146698.0.

18. Para destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisito da Portaria IAP n° 212/2019 e/ou a Resolução CEMA n° 076/2009, observando a necessidade
de solicitação de Autorização Ambiental. Quando do envio do resíduo autorizado, deverá obrigatoriamente, registrar a carga prevista na Autorização Ambiental, através do
sistema de movimentação (www.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr), sendo necessária a confirmação também pelos receptores do resíduo. Não havendo a confirmação pelo sistema de
movimentação, não serão emitidos o Certificado de Aprovação e Destinação Final (CADEF) e a nova Autorização Ambiental.

19. Em um prazo de até 60 (dias) após o recebimento desta licença, o empreendimento deverá apresentar os relatórios de monitoramento de emissões atmosféricas para as
fontes de emissões declaradas no SGA e cadastrar seus monitoramentos através do endereço www.sgadea.pr.gov.br, sob pena de suspensão da respectiva licença.

20. Em um prazo de até 30 (dias) após o recebimento desta licença, o empreendimento deverá cadastrar seus monitoramentos através do endereço www.sgadea.pr.gov.br,
sob pena de suspensão da respectiva licença.

   Assinatura do RepresentanteFrancisco Beltrão, 30 de Julho de 2024

___________________________________________________
ZELLIO CASA

Escritório Regional de Francisco Beltrão

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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